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DISPÕE SOBRE MODIFICAR OS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENT! INDICAÇA.O _DE AUTO 
DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇAD 

CASTELO. 

APRESENTADA EM SESSAO DE 26 DE MAIO DE 1987. 

li.PROVADA EM SfSSAD DE" 26 DE MAIO DE 1987. 

DO ria-DO· VEREADOR LAUR() 

EDVAR LOPES 
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1 
_________ _ 

DO CASTELO-ESa, EM 27 DE MAIO DE 1987. 
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Exmo Sr Presidente. da. Camâra Municipal de Vereadores de Cone. do Castelo 

determine por 
cmmprindo sua 
municipio. 

j 

O Vereador que esta subscreve, cOTI assento n~tp Casa 
de Leis, vem respeitosamente, após ouvido o ~enário' 
solicitar que seja encaminhado ao Chefe do Pdf'er Exe' 
cutivo Municipal a seguinte indicação: ! 
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Artigo - lº Que o Sr Prefeito Municipal deste lunicipio 
decreto, à abertura de todos os banco~ as 9 hs (nole horas) 
carga horária normal, atingindo a todas as agências deste 1 

Artigo - 2º Que o Sr Chefe do Executivo comunique, env_! 
ando cópia da determinação â todas os bancos para o imediato cumprimeryto' 
da LEI. 

A exemplo de outras cidades, a i~_{ci~tiva :da mudança do 
horário de expediente dos bancos, sempre foi do Ché_fe do Executivo, mas ' 
isto não impede a nossa solicitação. Isto porque mó~ivo~ de relevantes 
necessidades; exige-nos esta providência, a exemplo'.: :citamos a reivindipa' 
ção dos agricultores, dos comerciantes-e demais pes~oas deste município , 
que diariamente.tem nos procurado pleiteando uma pra,.vidência, no sentido 
desta mudança. 

Por outro lado, consultando a classe dos bancários obeti 
vemos uma receptividade mui to grande para que tal f_ato se proceda dentro' 
dentro dos tramites legais e se consuma. ~ obvio q(J.e a sociedade deste mu 
nicipio será beneficiado' dentro das suas variadas>. classes. -

Pel?-s razões aqui expostas, espef~ que OS· ilustres campa 
nheiros, dotados pelo puro espirita democrático e,~~blica;· que norteiam 7·· 
o brilhante trabalho, que vem desenuolvenc:io junto:a esta Egrégia Casa, a 
provem à unanimidade esta p~oprosição. ·: -

Conceição do Castelo (ES), 

' ~ ' 
Vereador (·. 
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ESTJIDO DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Cim1rn ~1t1nici2a! <le Cnnceiçãíl ~s C~st~o 
E. F.:, SANTO 

~ 

Aprovado em. U,.....V.fffidi~cussão p-0r 
__ U_N.,;9_.l)._(_L:f.l..b.fi. J)_l,,,__:: _ 

Safa ~~:i ~e8F/!J0i,_~J/-O__S:./tQÁ1-

c~mara Munir.i~al d~ C0Hceiç~11 ~~ Cmel'1 
E. E. Stll.NTO 

A SANÇÃO 

&i 1u. as Sessões,_ ---ti O~twgt 


